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EDITAL COMPLEMENTAR DE INSCRIÇÃO Nº 004/2024/PMAR 

 

 

PROCESSO SELETIVO DE INSCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR PARA ADESÃO, 

PREENCHIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE 

CADASTRO DE RESERVA DO PROGRAMA 

TRANSPORTE SOCIAL UNIVERSITÁRIO. 

 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 

o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, Angra dos Reis/RJ, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO, torna 

público o Edital do Processo Seletivo de Inscrição para admissão de jovens no PROGRAMA 

TRANSPORTE SOCIAL UNIVERSITÁRIO, na forma estabelecida na Lei Municipal nº 3.173, 

de 19 de Novembro de 2013, e no Decreto Municipal nº 12.507, de 02 de Março de 2022. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Ficam notificados os estudantes, residentes no Município de Angra dos Reis e regularmente 

matriculados em universidades públicas/privadas ou em instituições que ofereçam cursos técnicos 

profissionalizantes, sediadas em até 200 (duzentos) quilômetros deste Município, que estão abertas 

as inscrições para o cadastramento e habilitação no Programa Transporte Social Universitário, 

devendo ser observadas as disposições deste Edital, Lei e Decreto supramencionados, bem como 

demais requisições e determinações do Poder Executivo ou Comissão responsável, visando o 

cumprimento das regras estabelecidas. 

1.2. É de exclusiva responsabilidade do estudante o acompanhamento de todas as publicações 

relativas ao presente processo e pelo conhecimento da legislação para fins de participação no referido 

Programa, devendo este se certificar de que atende a todas as condições e critérios previstos neste 

Edital e nas normas legais supracitadas, para então efetuar sua respectiva inscrição, não podendo, por 

ocasião da convocação, alegar desconhecimento do procedimento estabelecido. 

1.3. Poderão ser contemplados pelo Programa Transporte Social Universitário os estudantes 

residentes no Município de Angra dos Reis e que estejam regularmente matriculados em 

universidades públicas/privadas ou em instituições que ofertam cursos técnicos, em cursos 

reconhecidos pelo MEC (Ministério da Educação), que não sejam oferecidos no Município de Angra 

dos Reis ou que comprovem terem se inscrito em cursos locais e não tenham logrado aprovação para 

matrícula, salvo quando estudar em instituição pública, for bolsista, beneficiário do PROUNI 

(Programa Universidade para Todos) ou do FIES (Fundo de Financiamento Estudantil), casos estes 

em que o estudante poderá ser beneficiado. 
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1.4. As instituições de ensino de que trata o subitem anterior deverão estar sediadas até 200 (duzentos) 

quilômetros deste Município. 

1.6. Os estudantes interessados deverão cumprir as exigências e procedimentos estabelecidos neste 

Edital. 

1.5. As etapas deste processo estão descritas no Cronograma presente no ANEXO I. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. Para se inscrever, o estudante deverá preencher a ficha de inscrição digital, disponível no sítio da 

Prefeitura de Angra dos Reis: www.angra.rj.gov.br, imprimir, assinar e comparecer na Secretaria 

Executiva da Juventude, situada na Rua Desembargador Altenfelder Silva, n° 54 - Centro – Angra 

dos Reis, no horário das 09h às 16h, munido de toda documentação exigida no item 5 deste Edital, 

para fins de efetivação da sua inscrição. 

2.2. O candidato que deixar de apresentar qualquer documentação solicitada ou não atender as 

disposições deste Edital será eliminado. 

2.3. Para os candidatos não habilitados haverá período de recurso conforme consta no Cronograma 

presente no ANEXO I. 

2.4. O formulário de recurso se dará na forma do ANEXO IV. 

 

3. DOS REQUISITOS 

3.1. São requisitos para adesão ao Programa Transporte Social Universitário: 

3.1.1. integrar núcleo familiar em que a renda seja de até 01 (um) salário-mínimo per capta; 

3.1.2. ter residência no município de Angra dos Reis há pelo menos 01 (um) ano antes da concessão 

do benefício;(AUTO DECLARAÇÃO NO ANEXO VI) 

3.1.3. apresentar junto à ficha de inscrição, os documentos previstos no item 7 deste Edital; 

3.1.4. estar matriculado em cursos que não sejam oferecidos no Município de Angra dos Reis ou que 

comprovem terem se inscrito em cursos locais e não tenham logrado aprovação para matrícula, salvo 

quando estudar em instituição pública, for bolsista, beneficiário do PROUNI (Programa Universidade 

para Todos) ou do FIES (Fundo de Financiamento Estudantil). 

3.1.5. O estudante não poderá ser reprovado em duas ou mais disciplinas no curso em que esteja 

matriculado, sob pena de perda do benefício. 

 

 

 

http://www.angra.rj.gov.br/
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4. DA CLASSIFICAÇÃO 

4.1. Após realização do cadastro junto à Secretaria Executiva da Juventude, a Comissão Organizadora 

do Programa realizará a análise dos documentos e seleção dos estudantes contemplados, 

classificando-os mediante os critérios a seguir, em ordem: 

I – estudantes matriculados em Instituição Pública de Ensino Superior ou Curso Técnico; 

II – estudantes matriculados em Instituição Privada de Ensino Superior ou Curso Técnico, cujos pais 

sejam beneficiários de programas sociais oferecidos pelo Governo Federal; 

III – estudantes matriculados em Instituição de Ensino Superior ou Curso Técnico, beneficiários do 

PROUNI (Programa Universidade para Todos) ou do FIES (Fundo de Financiamento Estudantil), 

ambos do Ministério da Educação, ou, ainda, beneficiários de bolsa de estudo de 50 a 100% do valor 

da mensalidade; 

Parágrafo único. Feita a classificação segundo a ordem e critérios estabelecidos acima, em caso de 

vagas remanescentes, estas poderão ser ocupadas por outros estudantes de ensino superior ou curso 

técnico, devidamente habilitados no Programa, que não implementem os critérios mencionados no 

presente artigo, as quais deverão ser preenchidas, preferencialmente, por estudantes que apresentem 

menor renda familiar, sendo estes classificados na ordem crescente dos valores. 

 

5. DAS VAGAS 

5.1. O benefício previsto no presente Edital somente será concedido caso haja demanda para o 

preenchimento de pelo menos 50% (cinquenta por cento) da capacidade de lotação dos veículos; 

5.2. Em hipótese de exceder a lotação máxima dos veículos disponíveis, será criado o cadastro de 

reservas equivalente a 30% da capacidade veicular por rota vigente. 

 

6. DAS ROTAS DISPONÍVEIS 

II – Angra x Santa Cruz/Campo Grande 

Local de saída: Av Júlio Maria - Centro – Angra dos Reis 

Horário de saída: 16h 

Destino: Campo Grande 

Retorno: 22h 

 

 

7. DOS DOCUMENTOS 

7.1. Da documentação necessária para inscrição no programa (original e cópia): 

a) ficha de inscrição digital devidamente preenchida; 

b) RG; 
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c) CPF; 

d) título de eleitor; 

e) termo de compromisso (ANEXO II) devidamente preenchido; 

f) comprovante de renda de todos os integrantes do núcleo familiar, conforme ANEXO III; 

g) declaração de residência devidamente preenchida e assinada (ANEXO VI); 

h) comprovante de residência (água, gás, luz ou telefone) emitido em até 03 (três) meses; 

i) Declaração atual do curso, contendo: nome do aluno, matrícula, instituição, curso, período letivo 

em que estiver matriculado e horário de aula; 

j) histórico/boletim para fins de comprovação do requisito presente no subitem 3.1.5; 

l) em caso de bolsistas ou beneficiários de Programas de Incentivo (PROUNI ou FIES), documento 

que comprove a participação no respectivo programa; 

m) em caso de algum membro familiar possuir renda de forma autônomo (ANEXO VII); 

n) em caso de o responsável financeiro não exercer atividade remunerada (ANEXO VIII); 

o) em caso do candidato não residir no percurso da Rota III (ANEXO IX). 

 

8. DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

8.1. A Secretaria-Executiva da Juventude instituirá Comissão Organizadora com poderes e autoridade 

para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste Edital, desde que 

não acarrete ônus para o MUNICÍPIO. 

8.2. A Comissão Organizadora terá, ainda, as seguintes competências: 

I – cadastrar os estudantes; 

II – selecionar os beneficiários; 

III – definir rotas; 

IV – solicitar e analisar, semestralmente, a documentação dos estudantes. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A Secretaria Executiva da Juventude instituirá os fiscais referentes as rotas de transporte vigentes; 

9.2. Os fiscais terão as seguintes competências: 

I – fiscalizar a utilização do transporte; 

II – fiscalizar a prestadora do serviço; 

III – fiscalizar o cumprimento das exigências contidas neste edital; 
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III – registrar todas as ocorrências em livro de ata. 

 

10. DAS PROIBIÇÕES 

10.1. Ficam proibidos no interior do veículo do transporte social universitário: 

a) uso de cigarros e similares; 

b) som em volume excessivo, que incomode os passageiros e/ou motorista; 

c) uso de bebidas alcoólicas e outros tipos de drogas lícitas e ilícitas; 

d) prática de conduta que atente contra a moral e os bons costumes; 

e) quaisquer itens e/ou objetos que não sejam inerentes aos seus estudos; 

f) utilização do bagageiro inferior. 

 

11. DA PENALIDADES 

11.1. Os estudantes que se envolverem em desordens ou ocasionarem danos aos veículos, durante o 

translado de ida e volta, serão penalizados com a perda automática do benefício e impedimento de 

reingressar no programa pelo período de 01 (um) semestre letivo. 

11.2. O fornecimento de informação falsa ou inverídica no momento do cadastro será penalizado com 

a perda automática do benefício e o impedimento de reingressar no programa pelo período de 01 (um) 

semestre letivo. 

11.3. Em caso de desligamento do curso ou trancamento de matrícula, o estudante será penalizado 

com a perda automática do benefício e o impedimento de reingressar no programa pelo período de 

01 (um) semestre letivo. 

11.4. Em caso de reprovação em 02 (duas) ou mais disciplinas, em que esteja matriculado no semestre 

letivo, o estudante será penalizado com a perda do benefício, podendo reingressar no semestre 

posterior, condicionada à dependência de, no máximo, 1 (uma) matéria. 

11.5. O universitário que praticar qualquer uma das proibições contidas no item 10 serão notificados 

pelos fiscais somente 01 (uma) vez, sendo certo que a reincidência da prática acarretará no 

desligamento do programa. 

11.6 A aferição de 03 (três) faltas consecutivas na semana e/ou 10 (dez) faltas intercaladas no mês, 

sem justificativa devidamente acatada pela Comissão Organizadora, acarretará no desligamento do 

estudante beneficiário, abrindo-se nova vaga, a qual será destinada ao primeiro estudante classificado 

no cadastro de reserva. 

 

12. DA EXECUÇÃO DO TRASPORTE SOCIAL UNIVERSITÁRIO 
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12.1. A execução do Programa Transporte Social Universitário será realizada por meio de empresas 

terceirizadas, contratadas através de processo licitatório e obedecerá aos ditames do Decreto nº 12.507, 

de 02 de março de 2022 e Resolução SEJIN/SEJUV nº 001/2023. 

12.2. Em regra, o transporte dos estudantes selecionados será feito por meio de ônibus ou outros 

veículos, para transporte coletivo, que atendam critérios mínimos de segurança e higiene, bem como 

a legislação brasileira de trânsito. 

 

 

Angra dos Reis, 29 de Agosto de 2024. 

 

 

 

William Gama Souza 

Secretário-Executivo da Juventude 

 

 


